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LEI N!il369/90
SÚMULA - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO

DE INTEGRAÇ~O DO MENOR A COMUNIDADE-I
CEMIC, COM SEDE E FORO NO MUNICíPIO E
COMARCA DE GRANDES RIOS.

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do
Paran~, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica declarado de Utilidade Pública o CENTRO DE INTEGRAÇ~O

DO MENOR A COMUNIDADE; com séde e foro no Munic!pio e Co-I
marca de Grandes Rios.

Art. 29 - Esta Lei entrar~em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contr~rio.
EDIFfcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado 1
Paran~, aos 14 dias do mês agosto de 1.990"1 .----J //
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